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Ofício n° 393/2015 
Ibitinga, 17 de abril de 2015.           

Senhor Presidente: 

Câmara Municipal de !Pitinga 

111111111111111111111 
Protocolo Geral 0000652/2015 

Data: 17/04/2015 Horário: 17:06 
Legislativo - MTR 138/2015 

Vimos por meio deste, solicitar desta Egrégia Casa de Leis que o Projeto 
de Lei n° 054/15 seja apreciado pelos Nobres Edis em Regime de Urgência Especial. 

Ressaltamos que o Projeto versa a respeito da doação de terreno para 
Augusta e Respeitável Loja Simbólica Arquitetos da 9 de Julho, o que é essencial para que a 
organização possa continuar realizando seus trabalhos sociais para os munícipes. 

estima e consideração. Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos cordiais protestos de 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 
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